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turística do Barrocal e anexas (processo n.º 4732 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia e mu-
nicípio de Arraiolos, com a área de 291 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 30 de Agosto 
de 2007. 

 Portaria n.º 1320/2007
de 4 de Outubro

Pela Portaria n.º 1307/95, de 3 de Novembro, alterada 
pelas Portarias n.os 760/2000 e 1092/2005, respectivamente 
de 13 de Setembro e 21 de Outubro, foi renovada até 15 de 
Outubro de 2007 a zona de caça associativa da Herdade do 
Alegrete (processo n.º 159 -DGRF), situada no município 
de Coruche, com a área de 728 ha e não de 724 ha, como é 
referido na Portaria n.º 1092/2005, concessionada à ACA-
PAGENE — Associação de Caça e Pesca Geada Negra.

Veio agora aquela Associação requerer a renovação e 
simultaneamente a anexação de outros prédios rústicos à 
citada zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada por um período de 12 anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período, e com 
efeitos a partir do dia 16 de Outubro de 2007, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos sitos 
nas freguesias de Erra e Couço, município de Coruche, 
com a área de 728 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia de Erra, município de Coruche, 
com a área de 189 ha.

3.º A zona de caça, após a sua renovação e anexação dos 
terrenos acima referidos, fica com a área total de 91 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

4.º Esta anexação de terrenos produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva sinali-
zação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 20 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1321/2007
de 4 de Outubro

Pela Portaria n.º 1244/97, de 18 de Dezembro, foi con-
cessionada a Ramiro Gonçalves Pereira a zona de caça 
turística da Herdade da Cascalheira, processo n.º 2038-
-DGRF, situada no município de Santiago do Cacém e não 
no município de Grândola, como por lapso é referido na 
citada portaria, válida até 18 de Dezembro de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
anexação de outros prédios rústicos à referida zona de 
caça e em simultâneo a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal;

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Santo André e São Fran-
cisco da Serra, município de Santiago do Cacém, com a 
área de 346 ha.

2.º É renovada, por um período de 12 anos, renováveis 
e com efeitos a partir do dia 19 de Dezembro de 2007, a 
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concessão da presente zona de caça, abrangendo vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Santo André, muni-
cípio de Santiago do Cacém, com a área de 293 ha.

3.º Esta zona de caça, após anexação dos terrenos acima 
referidos e a sua renovação, ficará com a área total de 
639 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Se-
tembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Portaria n.º 1322/2007

de 4 de Outubro

O Decreto -Lei n.º 74/2004, de 26 de Março, rectificado 
pela Declaração de Rectificação n.º 44/2004, de 25 de 
Maio, estabelece os princípios orientadores da organi-
zação e da gestão do currículo, bem como da avaliação 
e certificação das aprendizagens do nível secundário de 
educação, aplicáveis aos diferentes percursos do nível 
secundário de educação.

O Decreto -Lei n.º 24/2006, de 6 de Fevereiro, rectificado 
pela Declaração de Rectificação n.º 23/2006, de 7 de Abril, 
veio introduzir alterações ao Decreto -Lei n.º 74/2004, de 
26 de Março, promovendo reajustamentos no regime de 
avaliação e certificação dos cursos de nível secundário de 
educação e consagrando a possibilidade de livre escolha 
de uma língua estrangeira nos cursos de nível secundário 
de educação.

O Decreto -Lei n.º 272/2007, de 26 de Julho, intro-
duz alterações ao Decreto -Lei n.º 74/2004 que importa, 
neste momento, materializar, ajustando as matrizes e as 
regras de organização, funcionamento e avaliação dos 
cursos científico -humanísticos definidas pela Portaria 
n.º 550 -D/2004, de 21 de Maio, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.º 259/2006, de 14 de Março.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 5.º e do n.º 3 do artigo 10.º 

do Decreto -Lei n.º 74/2004, de 26 de Março, rectificado pela 
Declaração de Rectificação n.º 44/2004, de 25 de Maio, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 24/2006, de 6 de Fevereiro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 272/2007, de 26 de Julho:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Edu-
cação, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 550 -D/2004, de 21 de Maio, alterada 

pela Portaria n.º 259/2006, de 14 de Março

Os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 8.º, 9.º, 11.º, 16.º, 17.º, 18.º, 23.º, 
26.º e 30.º da Portaria n.º 550 -D/2004, de 21 de Maio, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 259/2006, de 
14 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
Cargas horárias

1 — As cargas horárias constantes das matrizes são 
estabelecidas a partir de uma unidade lectiva de noventa 
minutos correspondente à duração efectiva do tempo 
de leccionação, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

2 — As cargas horárias semanais podem ser organi-
zadas e distribuídas de forma diferenciada, em função 
da natureza das disciplinas e das condições existentes 
na escola, sem prejuízo da unidade lectiva legalmente 
fixada, com excepção das disciplinas a seguir indicadas, 
às quais é atribuído um reforço semanal da carga horária 
de quarenta e cinco minutos, que deverá funcionar em 
associação com uma unidade lectiva de noventa minu-
tos, no sentido de viabilizar a componente prática e ou 
experimental destas disciplinas:

a) Disciplinas bienais de Física e Química A e de 
Biologia e Geologia e disciplinas anuais de Física, de 
Química, de Biologia e de Geologia do curso de Ciên-
cias e Tecnologias;

b) Disciplina bienal de Língua Estrangeira I, II ou 
III da componente de formação específica do curso de 
Línguas e Humanidades;

c) Disciplina trienal de Desenho A e disciplinas anu-
ais de Oficina de Artes, de Oficina Multimédia B e de 
Materiais e Tecnologias do curso de Artes Visuais.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)

Artigo 3.º
Gestão do currículo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A matriz e os respectivos planos de estudo, na 

componente de formação específica, incluem, além de 
uma disciplina trienal, disciplinas bienais e anuais, cuja 
escolha e combinação, em função do percurso formativo 
pretendido e das concretas possibilidades de oferta de 
escola, obedecem às regras seguintes:

a) O aluno inicia duas disciplinas bienais no 10.º ano 
a escolher de entre as disciplinas bienais da componente 
de formação específica do respectivo curso;




